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1º TRASLADO                          L. 3340 FLS. 169 
Vendas 

Procuração com Revogação bastante que faz: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA. 

 

 

 

 

Saibam os que este instrumento público virem, que aos 05 (CINCO) dias do mês de AGOSTO do ano 

de 2022 (DOIS MIL E VINTE E DOIS), na cidade de São Paulo, Capital do Estado de São Paulo, perante 

mim, Ana Carolina de Barros Baptista, escrevente notarial, do 15º Tabelião de Notas, compareceu 

como ora OUTORGANTE, por vídeo conferência via e-notariado: FORD MOTOR COMPANY BRASIL 

LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede nesta Capital na Avenida Dr. Cardoso de Melo, nº 

1.336, térreo, e suas filiais localizadas em: a) Camaçari, Estado da Bahia, na Av. Henry Ford, 2.000, 

Bairro COPEC (Complexo Petroquímico de Camaçari), CEP: 42816-260, NIRE nº. 29900612881 e inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº. 03.470.727/0016-07; b) São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na Rua 

José Versolato, nº 101, Centro, 12º andar, Bloco A, Sala 121, Escritório 1244 B, CEP 09750-730, NIRE 

n°. 35902253106 e inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 03.470.727/0001-20 e c) Cariacica, Estado do Espírito 

Santo, na Rodovia Governador Mário Covas, nº 3255, Sala 03, Padre Mathias, CEP: 29.157-100, NIRE 

nº. 32900743260 e inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 03.470.727/0041-18, estando a sede devidamente 

inscrita no CNPJ sob o nº 03.470.727/0004-73, registrada sob o NIRE nº 35.215.993.046 na Junta 

Comercial de São Paulo; com sua última alteração contratual consolidada em 09 de junho de 2022 

devidamente registrada na referida junta sob o nº 275.169/22-4, em sessão de 13 de junho de 2022, 

sendo neste ato, representada por seu diretor jurídico nos termos do Art. 8º, 9º e 12, parágrafo 

terceiro, da referida consolidação, a saber: LUÍS CLAUDIO CASANOVA, brasileiro, casado, advogado 

devidamente inscrito na OAB/SP sob o nº 146.193 e no CPF/ME sob o nº 148.544.548-57, residente e 

domiciliado nesta Capital com endereço comercial no mesmo da sede da outorgante, sendo o 

representante civilmente capaz identificado e devidamente qualificado por mim, através dos 

documentos apresentados, do que dou fé. Todos os documentos probatórios de tal 

representatividade, inclusive Ficha Cadastral atualizada, ficam arquivados nestas notas na pasta 

própria sob o nº 4126/2022. Então, pela outorgante, na forma em que vem representada, me foi dito 

que por este público instrumento REVOGA, como de fato revogado tem, a procuração lavrada no 4º 

Tabelião de Notas de São Bernardo do Campo, deste Estado, no Livro: 1.147 ás páginas 133/136 de 11 

de março de 2021, e, pelo presente instrumento, nomeia e constitui como seus bastantes 

procuradores na forma em que se segue: GRUPO A: CAMILA MOURA DE SOUZA, brasileira, solteira, 

supervisora, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 28.462.999-6 SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob 

o nº 312.628.288-13; CRISTIANO PINHEIRO DA CRUZ, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula 

de Identidade RG n° 17.589.600-8 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob n° 180.246.718-16; DANILO 

BOTTECHIA MASSINI, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade OAB/SP nº. 

292.722 e inscrito no CPF/ME sob o nº 317.811.718-07; DEMETRIO MACKE FLECK, brasileiro, casado, 

engenheiro mecânico, portador da cédula de identidade RG nº. 80482094-75 SJS/RS e inscrito no 
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CPF/ME sob o nº 660.179.550-04; FLAVIO HENRIQUE FERREIRA DA COSTA, brasileiro, casado, 

administrador, portador da Cédula de Identidade RG n°. 32.654.163-9 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob 

o nº 229.888.248-78; JÉSSICA FERREIRA CINOTTI, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob 

o nº 403.165 e no CPF/ME nº 406.465.858-27 e JOÃO ALECRIM PEREIRA, brasileiro, casado, jornalista, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 3.538.641-02-SSP-BA e inscrito no CPF/ME sob n° 

370.266.405-00; todos com o mesmo endereço comercial da sede da Outorgante; para representar a 

outorgante SEMPRE ATUANDO DOIS OUTORGADOS, CONJUNTAMENTE, independente da ordem de 

nomeação, ou qualquer um dos Outorgados EM CONJUNTO com um(a) DIRETOR(A) 

ESTATUTÁRIO(A), podendo (1) ASSINAR contratos de compra e venda de veículos relativos às 

licitações públicas e suas modalidades; representar a Outorgante perante as pessoas físicas 

autorizadas a adquirir veículos diretamente da outorgante; representar a outorgante perante o 

Ministério da Fazenda, tratando de assuntos relacionados à distribuição gratuita de prêmios a título 

de propaganda, podendo requerer, cumprir exigências, e quaisquer outros atos necessários ao fiel 

cumprimento deste mandato; e com poderes para, ISOLADAMENTE, para (2) REPRESENTAR a 

Outorgante perante as pessoas jurídicas de direito público, órgãos públicos federais, estaduais e 

municipais, podendo participar de licitações em todas as suas modalidades quais sejam concorrência, 

tomada de preços, convite, concurso, leilão e pregão, neste último com ambos poderes para ofertar 

lances verbais, escritos, eletrônicos, e outros, podendo, em todas as modalidades licitatórias indicadas, 

apresentar e assinar propostas comerciais, declarações, formulários e demais documentos necessários 

aos processos licitatórios, praticando todos os atos necessários ao bom desempenho deste; bem como 

impugnar, transigir, solicitar ou impetrar recursos, requerer inscrições, assinar, rubricar documentos 

e propostas de preços, assinar atas e outros documentos licitatórios, apresentar contestações 

referentes aos instrumentos convocatórios, como preceituados na Lei n°. 8.666/93 e suas alterações; 

e GRUPO B: CRISTIANO PINHEIRO DA CRUZ, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 17.589.600-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 180.246.718-16, podendo 

representar a outorgante ISOLADAMENTE, perante órgãos públicos Federais, Estaduais e Municipais, 

para entrega de documentos e demais providências com vistas a viabilização dos benefícios fiscais 

especiais outorgados pela legislação aos portadores de deficiência física e taxistas; praticando enfim, 

todos os atos necessários para o fiel cumprimento deste mandato. A presente procuração possui 

VALIDADE até o dia 31 de MARÇO de 2024, ficando VEDADO seu substabelecimento total ou parcial 

EXCETO nos poderes concedidos no item (2) a CAMILA MOURA DE SOUZA, CRISTIANO PINHEIRO DA 

CRUZ, DANILO BOTTECHIA MASSINI, DEMETRIO MACKE FLECK e FLAVIO HENRIQUE FERREIRA DA 

COSTA que poderão substabelecer SEMPRE com reserva de iguais poderes. Outrossim, declara a 

representante, ainda, sob responsabilidade civil e penal de que não existe nenhuma alteração 

contratual da outorgante até o presente momento em curso de registro na referida Junta Comercial 

além do instrumento arquivado nestas notas. Os outorgados obrigam-se a exercer o mandato que lhes 

é conferido observando, de forma irrestrita, as normas internas, políticas e procedimentos 

estabelecidos pela Outorgante, que declaram conhecer, respondendo perante a Outorgante por atos 

praticados no exercício do mandato, que não se apresentem conforme as referidas normas, políticas 

e procedimentos. A qualificação e os dados pessoais dos outorgados assim como as informações 
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objeto da presente foram fornecidas pela representante da outorgante que se responsabiliza pela 

exatidão das informações. De como assim disse, do que dou fé, pediu e eu lhe lavrei a presente que, 

depois de lida em voz alta e clara, foi achada em tudo conforme, pelo o que aceita e assina. 

Emolumentos: Ao Tabelião: R$ 325,20, Ao Estado: R$ 92,44, A Secretaria da Fazenda: R$ 63,26, 

Imposto ao Município: R$ 6,94, Ao Ministério Público: R$ 15,62, Ao Registro Civil: R$ 17,12, Ao Tribunal 

de Justiça: R$ 22,32, À Santa Casa: R$ 3,26 - Total: R$ 546,16. – Guia _032/2022. Eu, ANA CAROLINA 

DE BARROS BAPTISTA, escrevente notarial, a lavrei, e certifico que LUÍS CLAUDIO CASANOVA, já 

qualificado, concordou com os termos do presente ato, tendo manifestado sua vontade por meio de 

videoconferência e o assinou por meio de certificado digital aposto no documento eletrônico que 

contém os exatos termos desta procuração pública e que se encontram arquivadas na pasta própria 

retro mencionada, tudo nos termos do Provimento nº 100/2020 da Egrégia Corregedoria Nacional de 

Justiça do Estado de São Paulo. Eu, JOÃO ROBERTO SACAGNHE DE OLIVEIRA LIMA, Substituto do 

Tabelião, a subscrevo. MNE nº 111237.2022.08.05.00002261-79. (a.a) LUÍS CLÁUDIO CASANOVA /// 

ANA CAROLINA DE BARROS BAPTISTA /// JOÃO ROBERTO SACAGNHE DE OLIVEIRA LIMA. Nada mais, 

trasladado em seguida, do que dou fé. Porto por fé que, o presente traslado é cópia fiel do original 

lavrado nestas notas, no livro 3340 – páginas 169/171. O presente traslado foi emitido e assinado 

digitalmente por JOÃO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA, sob a forma de documento eletrônico mediante 

processo de certificação digital disponibilizado pela ICP-BRASIL, nos termos das Medidas Provisórias 

nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e nº 983, de 16 de junho de 2020, devendo, para sua validade, ser 

conservado em meio eletrônico, bem como comprovada a autoria e integridade. 

 

 

 

 
Código do Selo Digital: 1112371PR000144148001P22J R$ 546,16 

Código do Selo Digital: 1112371TR000144148004P228 R$ 0,00 

Para conferir a procedência deste documento efetue a leitura do QR Code impresso ou acesse o 

endereço eletrônico https://selodigital.tjsp.jus.br 

 

Consulte a validade do ato notarial em www.docautentico.com.br/valida. 

Esse documento foi assinado por JOAO ROBERTO SACAGNHE DE OLIVEIRA LIMA.
Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código 2KVUX-
YSCTL-3R3MV-UEUSU

Assinado digitalmente por:
JOAO ROBERTO SACAGNHE DE OLIVEIRA LIMA
CPF: 295.630.058-05
Certificado emitido por AC Certisign RFB G5
Data: 09/08/2022 13:07:52 -03:00

http://www.docautentico.com.br/


MANIFESTO DE
ASSINATURAS

Código de validação: 2KVUX-YSCTL-3R3MV-UEUSU

Matrícula Notarial Eletrônica: 111237.2022.08.05.00002261-79

Este documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso
horário de Brasília):

JOAO ROBERTO SACAGNHE DE OLIVEIRA LIMA (CPF 295.630.058-05) em
09/08/2022 13:07

Para verificar as assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e
informe o código de validação ou siga o link a abaixo:

https://assinatura.e-notariado.org.br/validate/2KVUX-YSCTL-3R3MV-UEUSU
.




